
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

 Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE 
CONTRATO N.º 101/2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na cidade de Osório/RS, Rua Santos Dumont, nº 2127, Bairro Albatroz, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.637.926/0007-31, representada neste ato pela Diretora Geral, Sra. Flavia
Twardowski Pinto, nomeada pela Portaria nº 155 de fevereiro de 2020, públicada no DOU de 27 de 
fevereiro de 2020, portadora da matrícula funcional nº 1770270 doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado a Cooperativa Mista de Agricultores Familiares de Itati, Terra de 
areia e Três forquilhas - COOMAFITT, situado à RS 486,(Rota do Sol) km 29, nº 1343, em 
I t a t i / R S , inscrita no CNPJ sob n.º 08.616.387/0001-17, doravante denominada CONTRATADA, 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que 
consta na Chamada Pública nº 04/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 04/2023, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) por DAP ou CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação
do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimenticios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 36.945,50
(trinta e seis mil, novecentos e quarenta e cinco reais com cinquenta centavos.).

a)O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas com frete,  recursos humanos e materiais,  assim como com os
encargos  fiscais,  sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

c) A entrega deverá ocorrer entre a segunda-feira e a sexta-feira até as 09:00, duas vezes por semana.
Os dias a serem entregues serão combinados previamente entre a contratada e a contratante.

 d) O IFRS – Campus Osório reserva-se o direito de realizar alterações nas Frações de Entrega, a fim de
adequar-se às variações na demanda, desde que não causem ônus (que não os previstos na chamada
pública 04/2023) ao fornecedor.
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Especificação do Material Unidade Quant.
Valor

Unit 
(R$)

Valor Total (R$)

1

 BANANA PRATA, fruta in natura, em penca, com grau de maturação 
entre 60 a 70% de maturação (no ponto de consumo, ou seja, nem 
verde nem muito madura) que permita suportar a manipulação, o 
transporte e o armazenamento sem o fruto despencar sozinho à 
mínima manipulação, ter atingido o perfeito estado de desenvolvimento 
para sua espécie e variedade para fins comerciais; a casca deve estar 
íntegra, ou seja, livre de danos mecânicos  (rachaduras, cortes, 
perfurações com exposição de polpa), danos fisiológicos, pragas e 
doenças que impliquem qualquer grau de decomposição, desintegração 
e fermentação dos tecidos; a polpa e o pedúnculo (quando houver) 
deverão  se  apresentar  intactos  e  firmes. Estar     isenta de: 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície, parasitas, larvas e outros animais (nos produtos e/ou nas 
embalagens), umidade externa anormal,  resíduos   de defensivos 
agrícolas e/ou outras substâncias tóxicas, odores e sabores estranhos.

kg 850,00 R$ 5,40 R$

4.590,00

2

  BERGAMOTA, fruta in natura, com grau de maturação adequado que 
permita suportar a manipulação, o transporte e o armazenamento em 
condições adequadas para o consumo sem ser danificada; ter 
atingido o perfeito estado de desenvolvimento  para  sua  espécie  
e variedade para fins comerciais. A casca deve estar íntegra, ou seja, 
livre de danos mecânicos (rachaduras, cortes, perfurações com 
exposição de polpa), danos fisiológicos, mofos, podridão, pragas e 
doenças que impliquem qualquer grau de decomposição, desintegração
e fermentação dos tecidos. Estar    isenta  de:  substâncias  
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície, 
parasitas, larvas e outros animais (nos produtos e/ou embalagens), 
umidade externa anormal, resíduos de defensivos agrícolas e/ou 
outras substâncias tóxicas, odores e sabores estranhos.

kg 550,00 R$ 4,66 R$

2.563,00

3

  CUCA, pão tipo cuca colonial, com recheio de frutas (uva, coco, entre 
outras). Assada em formas individuais de papel ou alumínio e 
acondicionada em embalagem apropriada. Ofertar opções livres de 
glúten, sem lactose e livre   de   produtos   animais   em   sua 
composição (vegana). Deverá obedecer aos padrões da legislação de 
alimentos vigente, observando as boas práticas de fabricação. Não é 
permitido o uso de gorduras trans industrializadas   (margarina   e/ou   
gordura vegetal hidrogenada). O estabelecimento produtor deverá 
apresentar Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento. Produto 
pronto para consumo. Variar sabores na entrega.

unidade
70g

1.700,00 R$ 5,12 R$

8.704,00
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4

BOLO DOCE INDIVIDUAL, caseiro, sem recheio e sem cobertura. Exemplos
de sabores: cacau, banana, cenoura, laranja, entre outros.
Elaborado com   óleo   e/ou manteiga, açúcar, ovo de galinha, fermento em
pó, farinha de trigo e/ou   de   arroz. Ofertar opções livres de glúten, sem
lactose e livre de produtos animais em sua composição (vegana). Deverá
obedecer aos padrões da legislação de alimentos vigente, observando as boas
práticas de fabricação.  Não é permitido o uso de gorduras trans
industrializadas (margarina e/ou gordura  vegetal hidrogenada).O
estabelecimento produtor deverá apresentar Alvará Sanitário ou Licença de
Funcionamento.

unida
de
60g

1.700,00 R$

5,04

R$

8.568,00

5

ESFIHA, salgada , assada, sabores variados. Exemplos de sabores: carne,
frango, milho com brócolis (alternar o tipo de recheio na entrega). Unidade
com, aproximadamente,  70g  por  porção.  Embalados individualmente  com
material atóxico   e,   de   preferência, biodegradável, identificados com etiqueta
que conste o nome da empresa, peso, ingredientes,   informação   nutricional,
data de fabricação e de validade e instruções de conservação. Deverá vir com
aviso    se contém  produto  alergênico.  Estabelecimento produtor    deve
possuir alvará sanitário ou  licença  para funcionamento.O  produto deve ser
transportado refrigerado, com controle de temperatura, conforme legislação
vigente.

unida
de
70g

1.700,00 R$

3,90

R$

6.630,00

6

   BOLO SALGADO  INDIVIDUAL,  de legumes.
Livre  de gordura trans/hidrogenada e aditivos químicos. Deve possuir cor,
textura, sabor e aparência característicos . Devem conter menos de 10%
de gordura em sua composição  geral.  Embalados  individualmente com
material atóxico, de  preferência, biodegradáveis e identificados  com
etiqueta   que    conste    o     nome da empresa, peso, ingredientes,
informação  nutricional,  data  de fabricação e de validade e instruções de
conservação. Deverá vir com aviso se  contém  produto  alergênico.
Estabelecimento produtor deve possuir alvará sanitário ou licença para
funcionamento.

unida
de
80g

1.275 R$

4,62

R$

5.890,50

TOTAL R$

36.945,50

R$
36.945,50



CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de recursos provenientes do FNDE
(Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação),  destinados ao atendimento das demandas por
gêneros alimenticios para distribuição gratuita como lanche escolar, classificados no PTRES: 169949;
Natureza de despesa: 33903203; Fonte: 1133000000; PI: CFF53M9601N, exercício financeiro do ano
corrente.

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE , após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, após a tramitação do
processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas

do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da 
parcela vencida, conforme Resolução CD/FNDE nº 06/2020.

CLÁUSULA OITAVA:

O  CONTRATANTE  se  compromete  em  guardar  pelo  prazo  estabelecido  no  §7º  do  artigo  57  da
Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda
de  Gêneros  Alimenticios  da  Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos,
estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É  de  exclusiva  responsabilidade  do  CONTRATADO  o  ressarcimento  de  danos  causados  ao
CONTRATANTE  ou  a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sempre  que  o  CONTRATANTE  alterar  ou  rescindir  o  contrato  sem  restar  caracterizada  culpa  do
CONTRATADO, deverá  respeitar  o  equilíbrio  econômico-financeiro,  garantindo-lhe  o  aumento  da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

                                                      CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A  multa  aplicada  após  regular  processo  administrativo  poderá  ser  descontada  dos  pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato designado pelo
CONTRATANTE.

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 04/2023, pela Resolução CD/FNDE nº
06/2020 e 21/2021 e pelas Leis n° 11.947/2009 e 14.133/2021, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este  Contrato  poderá  ser  aditado  a  qualquer  tempo,  mediante  acordo  formal  entre  as  partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, transmitidas pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, consoante Cláusula
Décima Quinta,  poderá  ser  rescindido,  de  pleno  direito,  independentemente  de  notificação  ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a)por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c)por quaisquer dos motivos previstos em lei.

                                                       CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará por 12 meses da sua assinatura, de 21 de Julho de 2023 a 21 de Julho de 
2024 ou até a entrega total dos produtos mediante o cronograma.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente a Subseção Judiciária de Capão da Canoa/RS - Justiça Federal para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Osório , 21 de Julho de 2023.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul Campus Osório



__________________________________________

ASSINATURA DA CONTRATANTE

        ________________________________________

ASSINATURA DA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.                                                                               

2.                                                                                
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